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mandado de segurança. 2. A liminar. 3. Natureza jurídica da 
liminar. 4. O juiz e a liminar. 5. Perda da eficácia da liminar 
pelo decurso de seu prazo legal ou judicial. 6. Execução auto
mática do ato impugnado em virtude do escoamento do prazo 
da liminar e sobrevivência ela liminar após a sentença. 

1. A necessidade de ainda se construir a doutrina do mandado 
de segurança 

Há muito Víctor Nunes Leal chamava a atenção para a necessidade de 
se construir uma doutrina do mandado de segurança. Reclamava, com in
teira procedência, do casuísmo com que o precioso instituto processual
constitucional estava sendo tratado. Seu uso indiscriminado o estava trans
formando em autêntica" panacéia judiciária, capaz de curar todos os males, 
subvertendo as regras mais solidamente estabelecidas no nosso direito pro
cessual" 1. Mais patética, ainda, pela anterioridade no tempo e pelo negro 
presságio, foi a advertência de outro magistrado, Ignácio Vallarta, cogno
minado "ó Marshall mexicano". Admoestava ele que no México se estava 
tentando fazer do juicio de amparo um remédio universal, onde se com
prometia "no ya el prestigio, sino la existencia misma de la insti tución, 
haciéndola aparecer ante el país como di solvente deI orden social" 2. 

1. Víctor Nunes Leal, Problemas de direito público, 1. ed., Forense, p. 441. 
2. Ignácio Vallarta, Ensayo sobre el juicio de amparo y el "writ of habeas 

corpus", apud Themístocles Brandão Cavalcanti, Do mandado de segurança, 4. ed., 
Freitas Bastos, p. 37. 
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2. A liminar 

Dentre os inesgotáveis temas do instituto do mandado de segurança 
destaca-se, por sua relevância prática e doutrinária, a suspensão liminar do 
ato impugnado. Basta que se dê uma olhadela nas leis que foram editadas, 
sobretudo a partir de 1956, proibindo a concessão in limine litis ou im
pondo o encurtamento temporal da liminar, para se dessumir que houve, 
pelo menos aos olhos do Executivo-Legislativo, abuso por parte dos órgãos 
judicantes. Esse casuísmo, como observa Seabra Fagundes, com acerto, 
andou desprestigiando o "excelente instituto processual de proteção ao indi
víduo", colocando-o, em algumas situações, em posição inferior ao da ação 
ordinária 3. Arruda Alvim, embora sem nominar essas leis, acha questioná
vel sua constitucionalidade, já que uma das características do mandado de 
segurança é a pronta defesa ao direito líquido e certo. A lei ordinária, ao 
proibir a concessão da liminar, "estaria concedendo somente de forma no
minal o MS" 4. 

Assim, foram promulgadas as Leis n. 2.770/56 (mercadoria estrangei
ra), 4.348/64 (reclassificação ou equiparação de servidores públicos), 
5.021/66 (vencimentos e vantagens pecuniárias de servidor público) e 
4.862/65 (prazo de 60 dias de validade da liminar contra a Fazenda Na
cional). 

Dessarte, necessária se faz, ainda, a construção doutrinária do mandado 
de segurança para que ele continue a ser a "institución política más grata 
para el pueblo", como se expressava Germán Fernández deI Castillo em 
relação ao juicio de amparo 5. 

O juiz, como lembra Hely Lopes Meirelles, não pode ser pródigo em 
matéria de concessão de liminar 6. Mas, também não pode agir com sovi
naria. Deve proceder com prudência e não titubear em concedê-la, quando 
presentes se fizerem os dois requisitos legais: a) relevância no fundamento 
do pedido e b) da demora no julgamento possa advir a ineficácia ou, como 
quer Pontes de Miranda 7, a ineficiência da segurança, caso seja afinal 
concedida. 

3. Seabra Fagundes, O controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário, 
4. ed., Forense, p. 314. 

4. Arruda Alvim, Código de Processo Civil comentado, Revista dos Tribunais, 
v. 1, p. 184. 

5. Germán Fernández deI Castillo, El amparo como derecho del hombre' en la 
Declaración Universal, apud Amoldo Wald, O mandado de segurança, 3. ed., Forense, 
p. n. . 

6. Hely Lopes Meirelles, Mandado de segurança e ação popular, 3. ed., Revista 
dos Tribunais, p. 40. 

7. Comentários ao Código de Processo Civil (1939), 2. ed., Forense, v. 5, p. 191. 
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A responsabilidade do julgador, sobretudo tendo-se em conta o forte 
matiz discricionário, é, como se vê, muito grande. Da suspensão liminar do 
ato impugnado podem advir, não obstante a válvula do art. 4.° da Lei 
n. 4.348/64, prejuízos irreparáveis também para a administração pública 
ou para terceiros. No sistema brasileiro, diferentemente do ;uicio de amparo 
mexicano 8 ou do in;unction dos direitos inglês e norte-americano 9, não se 
exige caução para que se conceda a medida inaudita altera parte. 

O juiz, ao apreciar o pedido de suspensão liminar, deve ter em mente 
dois princípios nucleares. Um de ordem geral, e o outro, peculiar ao Direito 
Administrativo: a) a ausência do contraditório, da dialética processual, é 
J!il1a aIlOmalia> ]ustificávelpel0 perÍ(;ulum in mora; b)()s_atos da adminis
tração públi~a'll~é __ pr~_\,~~rrl~ºn~t~ário, ~~ _ j)!esumeI111~gítim~os.- --- ---

Por outro lado, deve o julgador estar sempre em guarda parti exercer o 
relevante papel que a Constituição lhe confiou, de fazer reinar o primado 
da lei,~~1:lIe!Jldºª!11~ aprej)o!ência _disseminada do Pod~rX':4blíco. 

Para Celso Agrícola Barbi, o instituto da suspensão liminar tem sofrido 
melhoras com o p.assar do tempo 10. Para Castro Nunes, nem sempre 11. 

A Lei n. 191/36, no § 9.0 do art. 8.0
, dizia: "Quando se evidenciar, 

desde logo, a relevância do fundamento do pedido, e decorrendo do ato 
impugnado lesão grave irreparável do direito do impetrante, poderá o juiz, 
a requerimento do mesmo impetrante, mandar, preliminarmente, sobrestar 
ou suspender o ato aludido". 

O Código de Processo Civil de 1939, em seu art. 324, § 2.0
, melhorou 

a redação: "Quando se evidenciar a relevância do fundamento do pedido 
e puder do ato impugnado resultar lesão grave ou irreparável ao direito 
do requerente, o juiz mandará, desde logo, suspender o ato". 

A Lei n. 1.533/51, em seu art. 7.0
, H, com muito mais técnica, deixou 

de falar em evidência do primeiro requisito e, à semelhança do Código de 
Processo Civil, não mais exigiu fosse a medida liminar solicitada pelo im
petrante. Quanto ao segundo requisito, a atual lei de regência se contenta 
com a possível ineficácia da medida, caso seja a ação julgada procedente. 
Como se percebe, passou a exigir menos que as leis anteriores, já que o 
Código de Processo Civil mencionava "lesão grave ou irreparável" e a Lei 
n. 191/36 "lesão grave irreparável". 

Diferentemente de Marcelo Caetano, a quem não passou despercebido 
que no Brasil o juiz pode conceder a suspensão liil1jnar do_atoimpl!gnado 

8. Celso Agrícola Barbi, Do mandado de segurança, 3. ed .. Forense, p. 37. 

9. Othon Si dou, Do mandado de segurança, 3. ed., Revista dos Tribunais, p. 341. 

10. Celso Agrícola Barbi, Do mandado de segurança, cit.,~OO,_ 

11. Castro Nunes, Do mandado de segurança, 7. ed., Forense, p. 275. 

2)') 



de ofício 12, Ulderico Pires dos Santos 1:l e Celso Agrícola Barbi 14 enten
- dernque esta só é obtida quando provocada pelo impetrante. 

Em que pese à opinião dos dois grandes tratadistas, essa não me pa
rece a melhor interpretação. Primeiro, porque o Código de Processo Civil 
de 1939 e a Lei n. 1.533/51 não mais repetiram expressamente a exigên
cia da Lei n. 191/36. Em segundo lugar, haveria prejuízo para o impetran
te por descuido de seu advogado em não insistir na concessão da liminar. 
"Atribuir ao texto um sentido tal que resulte haver a lei reguladQ a e§p~: 

clea--ta~()r, . e não em prejuízo de quem ela evidentemente vi~a. apr()1~g~x:', 
é um: dos cânones da interpretação teleológíca preconizada por Carlos Ma
ximiliano com apoio em Pacchioni J!'. 

Celso Agrícola Barbi reforça sua convicção porque da concessão de ofí
cio da liminar pode advir dano à administração ou a terceiro. Ora, O juiz 
deve ter em mente um resultado sempre útil do processo, Assim, caso perce
ba que da não-concessão da liminar, a qual não foi pedida expressamente 
pelo impetrante, pode redundar ineficácia do writ, deverá concedê-la assim 
mesmo. Se assim não fizer, estará permitindo que o aparelho judiciário seja 
ocupado para nada. Por outro lado não se pode falar tenh:;t sido arranhado 
o princípio do ne eat judex ultra petita partium, expressamente consagrado 
em nosso Código de Processo Civil (art. 128). Quando o impetrante bateu 
às portas do Judiciário, já ficou implícito em seu pedido que ele quer obter 
positivamente a tutela estatal. 

3. Natureza jurídica da liminar 

Outro ângulo de divergência entre os autores, que tem repercussão 
negativa na prática, é o da conceituação da natureza jurídica da liminar. 

Para a maioria dos autores nacionais, como Celso Agrícola Barbi 16, 

Othon Sidou 17, Alcides de Mendonça Lima 18, Diogo de Figueiredo Morei
ra Neto 19 e Mílton Flaks 20, trata-se de uma medida cautelar. 

12. Marcelo Caetano, Princípios fundamentais de direito administrativo, 1. ed., 
Forense, p. 559. 

13. O mandado de segurança na doutrina e na jurisprudência, 1. ed., Forense, 
p. 158. 

14. Do mandado de segurança, cit., p. 215. 
15. Hermenêutica e aplicação do direito, 9. ed" Forense, p. 156. 
16. Do mandado de segurança, cit., p. 215. 
17. Do mandado de segurança, cit., p. 215. 
18. Efeitos do agravo de petição no despacho concessivo de medida liminar em 

mandado de segurança, RF, 178:465. 

19. Curso de direito administrativo, 2. ed., Forense, p. 500. 
20. Mandado de segurança: ineficácia da liminar pelo decurso do prazo, ABDP, 

16:160. 
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Cretella Júnior, sem se preocupar muito com o aspecto processualísti
co, envereda para o campo administrativo, dizendo que: "A nosso ver, a 
medida liminar poderia ser classificada como ato administrativo discricio
nário do juiz" 21. 

Autores também de nomeada, como Lopes da Costa 22, Pestana de 
Aguiar Silva 23, Hamílton de Moraes e Barros 24 e Humberto Theodoro J ú
nior 25 não vêem na medida liminar natureza cautelar. 

Hamílton de Moraes e Barros 26, ao fazer cotejo entre liminar e cau
telar, ensina que a "liminar é a entrega provisória e antecipada do pedido; 
já é a decisão satisfativa do direito, embora precária. Conjura os perigos 
da demora, porém se assenta na mesma fundamentação que irá embasar a 
sentença definitiva. Não é possível a liminar concedida a quem evidente
mente não tenha o direito de base". 

O respeitável ponto de vista acima, penso, não pode ser endossado 
em sua totalidade. O juiz, quando concede a liminar, apenas se preocupa 
com a relevância do pedido e com o fato de que o direito do impetrante, 
quando reconhecido, possa cair no vazio, ou, usando as verba legis: "do 
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida". 

Nem sempre a liminar é precária, como aquela concedida para que 
se ponha em circulação um livro ou uma revista. Por outro lado, não é a 
"entrega provisória e antecipada do pedido", ou seja, a "decisão satisfativa 
do direito" 27, que caracteriza a medida liminar. Medidas cautelares, como 
as que o próprio autor ora enfocado reconhece, podem ter natureza anteci
patória de sentença de mérito. É o caso dos alimentos provisionais. Só isso 
já é suficiente para demonstrar que não está na natureza satisfativa do di
reito a diferença entre liminar e cautelar. 

O juiz, ao conceder a liminar no mandado de segurança, não faz qual
quer juízo de libação. Não concede a liminar porque o direito subjetivo do 
impetrante lhe pareça provável. Concede-a tão-só para garantir o possível 
(não provável) direito. 

Tanto na medida cautelar quanto na medida liminar, há uma garantia. 
Na primeira, só reflexamente é que se tutela o direito, já que seu escopo 

21. Cretella Júnior, Do mandado de segurança, Bushatsky, p. 294. 

22. Direito processual civil brasileiro, 2. ed., Forc;nse, v. 4, p. 431. 

23. Síntese informativa do processo cautelar, RF, 247:41. 

24. Breves observações sobre o processo cautelar e sua disciplina no Código de 
de ProcessO Civil de 1973, RF, 246:202. 

25. Processo cautelar, 2. ed., Leud, p. 67. 

26. Breves observações ... , RF, cit., p. 202. 

27. Hamílton de Moraes e Barros, Breves observações ... , RF, cit., p. 202. 
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é gatantir o processo (principal). Na segunda, a garantia é única e exclusi
va do direito do impetrante 28, 

Celso Agrícolà Barbi, fiel a seu pomo de vista, ou seja, de que a limi
nar no mandado de segurança tem natureza cautelar, advoga a possibilida
de de o juiz aplicar os arts. 804 e 811 do Código de Processo Civil, exigin
do do impetrante uma contracautela 29. 

Tenho para mim que essa seguramente não é a melhor solução. Pri
meiro, porque viria restringir o uso do mandado de segurança, o que por 
si só seria um retrocesso. Segundo, porque a caução, no processo cautelar, 
é exigida porque o juiz está deferindo a medida sem a audiência do réu, 
já que este, se ficar a par da constrição judicial, poderá frustrá-la delibe
radamente. Ora, o réu no mandado de segurança é, em princIpIO, pessoa 
administrativa, que se presume sempre de boa-fé. Vê-se, assim, que dife
rentes são os fins no processo cautelar e no mandado de segurança. Por 
fim, é bom lembrar que, quando foi promulgada a Lei n. 1.533/51, o Có
digo de Processo Civil vigente (1939) não previa caução judicial para fazer 
face à eventual reparação de prejuízo causado com medida sem a audiên
cia da parte contrária ;ln 

4. O juiz e a liminar 

Faceta interessante é a da discricionariedade na concessão da liminar. 
Dos dois requisitos para sua obtenção, um, o da relevância do fundamento 
do pedido, é de cunho inteiramente subjetivo. O outro, o da ineficácia da 
medida, já tem forte colorido objetivo. Nesse último, o julgador estaria 
diante de norma mais afetada de vinculação. 

Othon Sidou, com apoio em Artur Marinho, antigo ministro do TFR, 
se impressionou tanto com o segundo requisito que viu na liminar uma me
dida de semidiscrição 31. 

O professor Venero Caetano da Fonseca, em artigo publicado na Re
vista Brasileira ele Direito Processual 32, foi mais além, dizendo que o inc. II 
do art. 7.° da Lei n. 1.533/51 encerra um dever por parte do juiz, e não 
é admissível, ante a largueza protecionista do § 4.° do art. 153 da Consti
tuição Federal, fique o impetrante na iminência de sofrer prejuízo irrepará-

28. Pestana de Aguiar Silva, Síntese informativa .. ., RF, cit., p. 45. 

29. Celso Agrícola Barbi, Do mandado de segurança, cit., p. 214. 

30. José Olympio de Castro Filho. Aspectos principais das medidas cautelares 

e dos procedimentos específicos, RF. 246:212. 

31. Othon Sidou, Do mandado de segurança. cit.. p. 342. 

32. Cf. RBoP. 13:151. 
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vel pela denegação da liminar. Aponta como lenitivo processual, até que se 
crie remédio adequado, o próprio mandado de segurança. Assim, impetrar
se-ia outro mandado de segurança no tribunal contra ato do juiz a quo. 
Argumenta, mais, que mesmo o poder discricionário é passível de censura 
judicial. 

Em todas "as argumentações acima há laivos de verdade. É certo que 
também o poder discricionário, ou, como se diz tradicionalmente, o ato 
discricionário, Eca sujeito ao judicial control, uma vez que a autoridade 
impetrada pode ter agido abusivamente, não se atendo à competência, à fi
nalidade e à forma prescritas pela lei: "Não há, rigorosamente, nenhum 
ato totalmente vinculado ou totalmente discricionário. Existem matizes de 
predominância, mais ou menos acentuados, dando relevo à parte livre ou à 
subordinada da manifestação administrativa" 33. 

Na realidade, pelo menos no atual estágio de nosso direito positivo, o 
juiz goza de discricionariedade, podendo conceder ou não a liminar. De 
sua decisão negativa não cabe recurso, uma vez que não previsto na lei 
especial. De qualquer modo, se se recorrer de agravo de instrumento, apli
cando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, sua denegação será 
mantida, pois esse recurso não tem efeito suspensivo (CPC, art. 497). 

Para que seja a liminar concedida, necessária se faz a presença simul
tânea dos dois requisitos. Não basta um. Necessita-se dos dois. Esse o en
sinamento de Seabra Fagundes 34 e Hely Lopes Meirelles 35. Ora, como um 
dos requisitos - relevância do pedido - é totalmente de natureza subje
tiva, temos uma discricionariedade judicial como resultante. É nesta hora 
que ressai ainda mais o relevante papel do juiz que, com sua boa formação 
profissional e seu caráter, saberá encontrar o caminho reto. "É o juiz, não 
o legislador, quem tem ante si o homem vivo", já pontificava Carnelutti, 
frisando que "é preferível para um povo ter más regras legislativas com 
bons juízes, do que maus juízes com boas regras legislativas" 36. 

5. Perda da eficácia da liminar pelo decurso de seu prazo legal 
ou judicial 

A atual lei de regência do mandado de segurança, à semelhança da 
antiga Lei n. 191/36, não cogita da duração da medida liminar. Mas, duas 
leis posteriores, as Leis n. 4.348/64 e 4.862/65, trataram de regular o pra-

33. Caio Tácito, Direito administrativo, Saraiva, 1975. p. 65. 

34. O controle .... cit., p. 313. 

35. Mandado de segurança ... , cit., p. 40. 

36. Carnelutti, Arte deI derecho, apud Luís Recaséns Siches, Nueva filosofía 
de la interpretación dei derecho, 2. ed .. Porrúa, p. 130. 
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zo, que é de maior importância e pode acarretar consequencias senas. O 
intuito do legislador foi o de evitar a perpetuação da liminar, pela demora, 
às vezes por anos a fio, em se apresentar a prestação jurisdicional. 

A primeira lei, em seu art. l.0, alínea b, fixou em noventa dias o prazo 
de eficácia da suspensão liminar do ato impugnado. Previu, porém, a pos
sibilidade de sua prorrogação por até trinta dias, quando "provadamente o 
acúmulo de processos pendentes justificar a prorrogação". 

O segundo diploma legal, já de natureza especial, reduziu o prazo de 
eficácia para sessenta dias quando se tratar de writs contra a Fazenda Na
cional. Nada disse - o que não era necessário - quanto à prorrogação de 
prazo. Uma interpretação sistemática, porém, nos leva a concluir que se 
trata de prazo único, já que o escopo da lei, que é especial, foi o de res
tringir. 

Tanto a Lei n. 4.348/64 quanto a Lei n. 4.862/65 estabeleceram o 
terminus a quo para o cômputo do prazo decadencial: " ... da data da 
respectiva concessão". na primeira. e a contar da petição inicial, na se
gunda. 

Celso Agrícola Barbi 3i, numa interpretação liberal, mas à margem da 
lei, entende que no caso do prazo geral (Lei n. 4.348/64) a contagem, para 
não prejudicar o impetrante, que nada tem com a morosidade dos cartó
rios, se faz "da comunicação desta à autoridade encarregada de suspender 
o ato impugnado, pois de nada valerá a concessão da liminar se não for ela 
levada ao conhecimento da autoridade que a deverá cumprir". 

Ora, essas leis, de natureza processual, se dirigem sobretudo ao juiz. 
e a primeira delas já até prevê o acúmulo de processos pendentes. Assim. 
cabe ao juiz fazer com que o cartório providencie a imediata comunicação 
da concessão da liminar à autoridade coatora. A intenção do legislador. so
bretudo na segunda hipótese (Lei n. 4.862/65), foi de não dar ao impetran
te noventa ou sessenta dias "livres". 

O juiz. dado seu poder discricionário no tocante à concessão da me
dida liminar, pode, se assim entender, dar menos de noventa ou menos de 
sessenta dias. O que ele não pode é conceder mais. Evidentemente, tam
bém cabe ao impetrante, ao antever que o prazo judicial ou legal está pres
tes a se esgotar, pedir a prorrogação. O juiz, a quem toca a direção e a 
fiscalização do processo, deve providenciar, de ofício. a comunicação ao 
impetrado, circunstanciando o porquê da prorrogação do prazo. Esse, a 
meu ver, é outro elemento a favor da tese de que a liminar pode ser dada 
oficiosamente. 

37. Do mandado de segurança, cit .. p. 212. 
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6. Execução automática do ato impugnado em virtude do 
escoamento do prazo da liminar e sobrevivência da liminar 
após a sentença 

Dois outros aspectos, por fim, merecem enfoque. Primeiro, se, vencido 
o prazo da suspensão liminar, pode o impetrado, automaticamente, praticar 
o ato impugnado. Segundo, se é viável, quando se tratar de sentença dene
gatória com liminar concedida, a manutenção dessa última, pelo próprio 
juiz, até que a apelação seja apreciada. 

Quanto ao primeiro aspecto, é de se entender que, por se tratar de 
prazo peremptório, não está a autoridade administrativa sujeita a qualquer 
comunicação judicial. Mas, como é fácil de entrever, muitos problemas 
podem daí advir. Um deles, é a natural demora em chegar ao impetrado a 
comunicação da prorrogação da liminar. Outro, a possibilidade de dilação 
de prazo nas diversas hipóteses previstas no Código de Processo Civil, como 
a dos arts. 179, 182 (parágrafo único) e 184 38 • 

Assim, prudente é que, vencido o prazo sem qualquer comunicação, 
provoque o impetrado, pelo meio mais expedito, ° assunto junto ao juiz 
da causa, a fim de evitar transtorno futuro. 

No pertinente ao segundo aspecto - o da sobrevivência da liminar 
após a denegação da segurança - é expediente que refoge aos fins da lei 
e subverte toda a temática processual. 

Alguns juízes têm mantido a liminar, conforme o caso, na sentença 
denegatória da segurança. Procuram, para tanto, apresentar argumentos ju
rídicos e jogam, até, com a própria falibilidade humana... Hely Lopes 
Meirelles, a propósito, lembra que a "jurisprudência mais recente vem 
sustentando indiscriminadamente a sua subsistência até ° trânsito em jul
gado da decisão final" 39. Fica, porém, a meio caminho entre as posições 
defendidas por Mendonça Lima 40, para quem a liminar deve prevalecer até 
o trânsito em julgado da sentença, e Celso Agrícola Barbi 41, para quem a 
liminar cai automaticamente com a sentença denegatória. 

O festejado publicista pátrio entende que a liminar só perde seu efeito 
se o juiz expressamente a revogar na sentença. Ou, em outras palavras, a 
liminar deve sempre prevalecer se expressamente ressalvada ou se houver 
omissão quanto à sua sobrevivência. 

38. Milton Flaks, Mandado de segurança ... RBDP, cit., p. 160. 

39. Hely Lopes Meirelles, Mandado de segurança . ... cit.. p. 43. 

40. Efeitos ... , RF. cit .. p. 462-6. 

41. Do mande/do de ~egurança, cit., p. 213. 
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o ponto de vista acima não me parece seguramente o melhor. A li
minar, como já consideramos num dos tópicos acima, não é na realidade 
uma medida cautelar. Sua finalidade é apenas possibilitar ao juiz garantir 
o possível direito do impetrante até que seja proferida a sentença, quando, 
então, disporá de todos os elementos de fato e de direito para conceder ou 
denegar a segurança. 

Não há dúvida de que o juiz agiria com ilogismo e subverteria toda a 
hierarquia processual se julgasse improcedente a pretensão e, por receio 
de reforma ou anulação de seu decisum, mantivesse a liminar. Essa existe 
- é bom que se repise - tão-só para ensejar ao julgador tempo suficiente 
para se inteirar de todas as provas dos autos. E esse momento é o da sen
tença, e não o do seu trânsito em julgado. 

Como ensina José Frederico Marques, o juiz, ao conceder a liminar, 
apenas pratica "ato jurisdicional de cognição incompleta, proferido segun
do o estado da causa" 42. Diferente, porém, foi seu atuar por ocasião da 
elaboração da sentença que é ato de cognição completa. Outra, aliás, não 
foi a argumentação do ministro Evandro Lins ao proferir seu voto no Man
dado de Segurança n. 11.115, de São Paulo (uma das referências para a 
cristalização do verbete n. 405 da Súmula do STF): 

"Não é possível que prevaleça uma medida liminar, provisória, con
cedida no início da lide, sobre uma decisão final, proferida após o exame 
e estudo de todos os elementos informativos do processo. A liminar desa
parece com a sentença de primeira instância: quando concede o mandado, 
passa a substituÍ-la; quando o nega, revoga-a automaticamente" 43. 

É o seguinte o texto da Súmula 405: 

"Denegado o MS pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela in
terposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da de-
cisão contrária". ,. 

Roberto Rosas, ao comentar o verbete acima, após enfileirar os auto
res que entendem que a liminar sobrevive e os que, ao contrário, entendem 
que ela desaparece com a própria sentença denegatória, diz: "Novidade 
que merece consideração com o advento do novo C. Pro Civ. decorre do 
efeito suspensivo da apelação interposta em mandado de segurança (Código 
de Processo Civil, art. 520). Ora, se a decisão está sob efeito suspensivo, 
logo não ocorreria a ineficácia da liminar" 44. 

Na realidade, não houve qualquer mudança com o advento do Código 
de Processo Civil de 1973. O art. 12 da Lei n. 1.533/51, antes das altera-

42. José Frederico Marques, Instituições de direito processual civil. 2. ed .. Forense, 
v. 4, p. 210. 

43. Súmulas do STF, v. 20, organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins. 

44. Roberto Rosas, Direito sumula/', Revista dos Tribunais, 1978, p. 174-5 
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ções que lhe imprimiram as sucessivas Leis n. 6.014/73 e 6.071/74. falava 
em agravo de petição. Ora, o agravo de petição tinha efeito suspensivo, 
como hoje tem a apelação. Tanto que em seu parágrafo único vinha ex
cepcionado: "Da decisão que conceder o MS recorrerá o juiz ex officio 
sem que esse recurso tenha efeito suspensivo". 

Com a supressão do agravo de petição e da substituição do recurso 
ex oftido pelo exame de duplo grau de jurisdição, pelo Codificador de 
1973, não houve, no fundo, mudança substancial na lei de regência do 
instituto de mandado de segurança. 

Hoje, como ontem, se concessiva a segurança, a sentença pode ser 
executada a título provisório: "A sentença, que conceder o mandado, fica 
sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada pro
visoriamente". Se denegatória, cassada fica automaticamente a liminar. 

O que ocorre, como muito bem falou Celso Agrícola Barbi, lembrando 
lição do inesquecível Professor Amílcar de Castro, é que o "recurso porven
tura interposto o é contra a sentença que nega o mandado e não contra a 
revogação da liminar, que, se recorrível, seria por recurso sem efeito suspen
sivo, qual seja o agravo de instrumento" 45. 

É muito importante - insisto mais uma derradeira vez - que se tenha 
sempre presente que a liminar é medida que se pode dar ou tirar enquanto 
não se apresenta a prestação jurisdicional. Apresentada essa, o juiz "cumpre 
e acaba o ofício jurisdicional", na linguagem apurada do art. 463 do Código 
de Processo Civil. Assim, não obstante as respeitáveis opiniões em contrá
rio, o juiz que denega a segurança e ainda mantém a liminar, concedida 
quando ele não era senhor dos fatos, não deixa de agir com ilogismo e ar
bítrio, pois está atuando em campo que já não lhe diz respeito, pois a ma
téria foi devolvida a outro julgador: o juiz do segundo grau. 

45. Celso Agrícola Barbí, Do mandado de segurança. cit.. p. 27S. 
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